












































































APÊNDICE I 

DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS 

 (*) As guarnições devem acompanhar os pratos principais na elaboração do cardápio; 

 

 

Refeições tipo "porcionadas" - ALMOÇO E JANTAR (Palácio do Planalto e Residências Oficiais) 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA EXIGIDA A SER SERVIDA DIARIAMENTE 

SALADAS 

Alface e outros folhosos (variar os tipos) com tomate 

Vegetal cozido 

Saladas elaboradas com três ingredientes ou mais (cereais, leguminosas, vegetais, frutas secas e oleaginosas,...) 

TEMPEROS 

Azeite extra virgem 

Vinagre 

Molhos para saladas, servidos separados (molho de soja, molho inglês, molho de limão,...) 

Pimenta em conserva 

Farinha de mandioca 

ACOMPANHAMENTOS QUENTES 

Arroz branco 

Arroz branco elaborado ou integral 

Feijão (intercalados entre preto e carioca - simples e enriquecidos) 

PRATOS PRINCIPAIS 

01 Opção de carne bovina, suína ou vísceras: alternadamente alcatra, miolo de alcatra, contra-filé, coxão mole, 

coxão duro, maminha, lagarto, músculo, paleta, fraldinha, cupim, rabada, costela bovina, fígado bovino, pernil 

suíno, bisteca, costelinha suína, lombo e copa lombo, etc. 

01 Opção de aves ou pescados: alternadamente coxa, sobrecoxa, filé de sobrecoxa, peito e filé de frango, peru e 

chester (em datas comemorativas), posta ou filé de pescada amarela, badejo, tilápia, merluza, dourada, bacalhau 

(em datas comemorativas), etc. 

Todas as sextas-feiras, a Contratada deverá servir alternadamente pratos como feijoada, cozido à 

brasileira, rabada, costela, dobradinha, cassoulet, entre outros. 

*GUARNIÇÕES 

02 Opções de legumes refogados, sautê, cozidos 

01 Opção de preparação à base de farinhas, quiches, suflês, tortas, massas, purês, cremes, gratinados, frituras e 

etc. 

SOBREMESAS 

01 Opção de doce 

01 Opção de fruta 

SUCOS 

01 Opção de Suco ou Refrigerante 



Composição Refeições Porcionadas (almoço e jantar) 

Ingredientes Medida caseira 
Quantidade per capita 

total 

Salada 1 porção de cada 250 g 

Arroz 1 porção 350 g 

Feijão 1 porção 180 g 

Guarnição 1 porção de cada 120 g 

Sobremesa ou fruta 1 porção ou unidade 

(100 g de sobremesa) ou 

(unidade ou porção média - 

180 g de fruta) 

Prato principal 
1 porção (vide subitem do TR 

5.5.14) 
200 g / 250 g / 300 g / 350g 

Refrigerante ou Suco 1 unidade ou porção 310 ml / 300 ml 

  

  

Composição Lanches de Serviço (café da manhã e café noturno) 

Composição dos lanches de serviço*** 

ITENS Porções / Per capita 

*Café com e sem açúcar 50 ml 

*Leite esterilizado integral 200 ml 

*Achocolatado em pó 20 g 

*Açúcar em sachê 5 g 

*Suco a ser elaborado com frutas “in natura” e/ou com 

polpa de frutas integral de 1ª qualidade sem açúcar 
200 ml 

*Iogurte natural / integral ou desnatado 100 ml 

Pão francês** e pão especial (rosca, croissant, brioche, 

bolo, pão careca, pão de batata, pão de cenoura, etc) uma 

unidade de cada 

100 g 

*Manteiga em sachê 10 g 

*Presunto magro ou peito de peru ou blanquet de frango 

ou mortadela 
30 g 

*Queijo (minas frescal, prato ou muçarela) 30 g 

*Fruta nacional 120 g 

(*) obrigatoriamente; 

(**) diariamente intercalando com o pão especial; 

(***) disponibilização de copos descartáveis, guardanapos folha dupla medindo 23x23 

cm e mexedores descartáveis para café e suco. 

 

 

 



Composição Lanche Padrão I 

LANCHE PADRÃO I Porções / Per capita 

Sanduíche composto por: 

Pão para hambúrguer 

 

80 g 

Hambúrguer de 1ª qualidade (2 unidades) 120 g 

Queijo muçarela ou prato 30 g 

Misto frio (pão de forma, presunto de peru e queijo 

muçarela ou prato) 
100 g 

Fruta 120 g 

Bombom ou barra de cereal 20 g 

Refrigerante lata 310 ml 

Água mineral sem gás (copo) 200 ml 

  

Composição Lanche Padrão II 

LANCHE PADRÃO II Porções / Per capita 

Mini bolo industrializado ou porção de biscoito 40 g / 24 g 

Suco de frutas sabores diversos (caixinha) ou 

bebida láctea achocolatada 
200 ml 

Água mineral sem gás (copo) 200 ml 

Bombom ou barra de cereal 20 g 

 

Composição Lanche Especial (Coffee Break) 

LANCHE ESPECIAL 

Item 
Quantidade / Per 

capita 
Medida Manhã Tarde 

Pão de queijo tipo coquetel 03 unidades X X 

Biscoito de queijo 03 unidades X X 

Cereais integrais 15 gramas X  

Mel 05 ml X  

Geléia dietética 05 gramas X X 

Geléia normal 05 gramas X X 

Açúcar em sachê 02 sachê X X 

Adoçante em sachê 02 sachê X X 

Chá em sachê (3 sabores) 01 sachê X X 

Café 50 ml X X 

Leite esterilizado integral 150 ml X  

Achocolatado em pó 30 gramas X  

Iogurte 100 ml X  



Manteiga em sachê 01 sachê X X 

Requeijão comum 05 gramas X X 

Requeijão light 05 gramas X X 

Frutas laminadas ou salada 

de frutas (05 tipos) 
150 gramas X X 

*Queijos diversos (03 tipos) 60 gramas X X 

**Frios diversos (03 tipos) 60 gramas X X 

***Cesta de mini pães 

variados (03 tipos) 
50 gramas X X 

Água quente 200 ml X X 

Água gelada com gás 200 ml X X 

Água gelada sem gás 200 ml X X 

Refrigerante normal lata (1ª 

qualidade) 
310 ml  X 

Refrigerante diet lata (1ª 

qualidade) 
310 ml  X 

Suco natural e/ou da polpa 

de fruta 
300 ml X X 

Salgados assados e fritos 

tipo coquetel 
06 unidades  X 

Bombons finos 40 gramas  X 

(*) Muçarela, prato, queijo minas frescal, minas padrão, ricota; 

(**) Presunto sem capa de gordura, blanquet de peru, blanquet de frango, peito de peru 

defumado, salaminho, lombo canadense; 

(***) Francês, integral, croissant, brioche, leite, australiano, manteiga, sírio, milho, 

etc. 

 

LANCHE ESPECIAL – adicionais (máximo de 03 opções dentre os itens) por 

lanche especial 

Item Ingredientes 
Quantidade / 

Per capita 
Medida 

1 Torradas diversas 03 unidades 

2 Rosquinhas finas doces 02 unidades 

3 
Mini sanduíches naturais diversos sabores (02 

tipos) 
02 unidades 

4 
Sanduíches de pão de metro diversos sabores (02 

tipos) 
80 gramas 

5 Bolos diversos (02 tipos) 80 gramas 

6 Tortas salgadas (02 tipos) 120 gramas 

7 Tortas doces (02 tipos) 100 gramas 

8 Petit four (salgado e doce) e amanteigados 06 unidades 

9 
Pastas variadas (queijos, berinjela, ervas finas) - 

mínimo 2 tipos 
30 gramas 

 



Composição Refeição Especial Transportada  

Ingredientes Medida Caseira Quantidade 

Salada simples (folhagem à vontade) 2 porções 50 g 

Salada composta 2 porções 50 g 

Arroz branco 1 porção 80 g 

Arroz elaborado ou integral 1 porção 80 g 

Feijão 1 porção 120 g 

Guarnição 1 1 porção 50 g 

Guarnição 2 1 porção 50 g 

Guarnição 3 1 porção 50 g 

Prato principal 1 porção 200 g 

*Dieta (proteína branca) 1 porção 100 g 

Frutas 1 porção 150 g 

Sobremesa elaborada 1 porção 100 g 

**Suco ou refrigerante 1 jarra ou lata 350 ml/310 ml 

(*) Opção diária de dieta hipossódica e hipolipídica: filé de frango ou filé de pescado 

preparado com temperos naturais (cebola, alho, cheiro verde, ervas finas, etc) e com 

pouca gordura. 

(**) Fornecimento de suco de polpa de fruta/própria fruta, além de sucos 

industrializados (lata) ou refrigerantes em lata que seja marca de 1ª qualidade. 

  

 



APÊNDICE II 

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

Os valores devidos por Índice de Medição de Resultado (IMR), deverão ser 

glosados dos pagamentos das faturas ou cobrados por meio de emissão de Guia de 

Recolhimento da União-GRU quando a Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida os serviços contratados, cujo prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis. 

A apuração será realizada pelo Fiscal do Contrato em relatório próprio. 

Como critério de aferição de resultados, serão adotados os Índices de Medição de 

Resultado (IMR) e os correspondentes critérios de mensuração, conforme tabelas abaixo: 

Índice de Medição de Resultado 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Comprometer a qualidade dos serviços a serem executados por 

insuficiência de mão de obra, por vez. 
5 

2 
Reutilizar gêneros preparados e não servidos em cardápio de dia 

subsequente, por dia. 
3 

3 
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto 

Contrato de prestação de serviços, por vez. 
4 

4 
Presença de gêneros alimentícios com prazo de validade vencido, 

por vez. 
6 

5 
Atrasar, sem justificativa, os inícios dos serviços objeto do 

Contrato, por dia. 
6 

6 
Descumprir os horários fixados nesse TR para funcionamento do 

Restaurante, por vez. 
3 

7 
Alterar o cardápio fora do prazo ou sem anuência do Gestor do 

Contrato, por vez. 
2 

8 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia. 
4 

9 Procedimento inadequado na manipulação de alimentos. 4 

10 Acondicionamento de refeições em recipiente inadequado, por vez. 3 

11 
Preparo e distribuição inadequada dos alimentos (higienização, 

cozimento, refrigeração,...), por vez. 
4 

DEIXAR DE  

12 Manter nutricionista nas dependências da Contratante, por dia. 2 

13 

Providenciar a limpeza, higienização, desinfecção e imunização das 

áreas e instalações utilizadas, após a notificação do órgão 

fiscalizador e no prazo que foi fixado, por vez. 

3 

14 

Disponibilizar no local de execução dos serviços empregado 

qualificado (preposto) para responder perante a Contratante, por 

vez. 

1 



15 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com as atribuições, por empregado e por dia. 
2 

16 

Repor os utensílios e materiais utilizados ao atendimento aos 

usuários, sempre que solicitado e/ou necessário, em tempo hábil, 

por dia. 

2 

17 
Refazer ou substituir, no todo ou em parte, os alimentos 

considerados impróprios para o consumo, por dia. 
3 

18 
Remover do local de preparação e dos refrigeradores os alimentos 

preparados e não servidos, por dia. 
2 

19 

Prestar a manutenção aos equipamentos no prazo de até 48 horas, 

contado da detecção do defeito, ou comunicar ao setor fiscalizador 

do contrato as razões que impossibilitaram a realização do reparo no 

prazo estipulado, por item e por dia. 

1 

20 Manter documentação legal, por vez. 1 

21 Remover o lixo, por dia. 4 

22 
Cumprir horário de funcionamento da unidade, determinado pelo 

órgão fiscalizador, por vez. 
4 

23 
Disponibilizar quaisquer dos itens que compõe o atendimento dos 

serviços (materiais e insumos), por vez. 
2 

24 
Cumprir o cardápio aprovado, sem prévia autorização do Gestor do 

Contrato, por vez. 
2 

25 
Responder, no prazo fixado, a solicitação ou requisição do 

Fiscal/Gestor do Contrato, por vez. 
2 

26 Coletar amostra das preparações ou deixar de conservá-la, por dia. 4 

27 Manter placas e etiquetas indicativas das preparações, por dia. 2 

28 Providenciar treinamento para seus funcionários. 3 

PERMITIR  

29 
Presença de empregado sem uniforme, mal apresentado ou descalço, 

por empregado e por dia. 
1 

30 
A presença de empregado com carteira de saúde desatualizada, por 

empregado e por vez. 
1 

PESQUISA DE SATISFAÇÃO  

31 Pesquisa com resultado médio igual a 3, por item. 4 

32 Pesquisa com resultado médio menor que 3, por item. 5 

 

 

 

 

 



GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 50,00 

2 R$ 70,00 

3 R$ 100,00 

4 R$ 200,00 

5 R$ 1.000,00 

6 R$ 2.000,00 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Estudo Técnico Preliminar 200/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 00088000532202591

2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se de contratação de empresa especializada em preparo, transporte e fornecimento de refeições tipo "porcionadas" (almoço e jantar), lanches
de serviço (café da manhã e café noturno), lanches padrão (I e II), lanche especial ( ) e refeição especial transportada;Coffee Break

2.2. Os serviços serão prestados nas dependências do Palácio do Planalto,  no anexo IV (restaurante serviço) e demais anexos, nas Residências Oficiais
(Palácio da Alvorada, Palácio do Jaburu e Granja do Torto) ou em Órgãos dentro do âmbito da Presidência da República, de acordo com a solicitação da
Contratante;

2.3. A contratação visa atender os servidores da Presidência da República e Vice-Presidência em expediente normal de serviço, e também àqueles
que desempenham suas funções em escala de plantão, em dias úteis e não úteis e em horários diversos, além dos convidados quando da realização
de reuniões ou eventos extraordinários, respeitando-se as quantidades estimadas e o custo dos serviços a serem praticados;

2.4. Esse documento visa embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XX e sua estrutura está em consonância
com a Instrução Normativa 05/2017 SEGES/MPOG, art. 24 e a previsão de contratação está de acordo com os planejamentos da Presidência da
República;

2.5. A natureza do objeto se enquadra na classificação de serviços comuns, nos termos do inciso XIII, do art. 6º, da Lei 14.133/2021;

2.6. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n.º 9.507/18, constituindo-se em atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu
respectivo plano de cargos;

2.7. A contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Subsistência Maria de Lurdes Moura Rocha

Divisão de Administração de Restaurante Flávia Monici Lima Moura

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. As empresas licitantes terão que dispor de uma central de produção de alimentação, compatível com o volume de fabricação dos alimentos, para
atendimento ao preparo das refeições e posterior expedição dos serviços aos locais informados pela Contratante;

4.2. A Presidência da República disponibilizará, através de cessão onerosa, área situada na Ala “B” do Anexo IV ao Palácio do Planalto (restaurante
serviço), para apoio à distribuição das refeições, ao custo mensal de R$ 1.439,95 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos) -
A parcela onerosa pela utilização mensal da área foi calculada considerando a avaliação do valor do espaço a ser cedido, com elaboração do Relatório de
Valor de Referência, conforme o que prevê a Instrução Normativa SPU/MGI nº 98, de 6 de março de 2025. Não haverá cessão onerosa dos refeitórios
/ranchos localizados nas Residências Oficiais (Palácio da Alvorada, Palácio do Jaburu e Granja do Torto);

UASG 110001
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Exploração de restaurante serviço, em dias úteis e não úteis, no horário de 06:00 horas às 22:30 horas, no qual serão servidas refeições tipo
 (almoço e jantar) e    (café da manhã e café noturno), no Palácio do Planalto e nas Residências Oficias;"porcionadas" lanches de serviço

Exploração de serviços de , em dias úteis e não úteis;lanches padrão I e II
Exploração de serviços de ( ), em dias úteis e não úteis;lanche especial Coffee Break
Exploração de serviços de , em dias úteis e não úteis; refeição especial transportada

4.3. As especificações técnicas visam atender aos requisitos de operacionalização do fornecimento de refeições e as recomendações/exigências
legais, relacionadas a alimentação, especialmente aquelas advindas da ANVISA. Os critérios de sustentabilidade pautam-se também em recomendações
legais, especialmente aquelas referentes ao descarte de restos alimentares;

4.4. Quanto à segurança alimentar a Contratada deverá fornecer alimentos preparados dentro dos padrões higiênico-sanitários, exigidos em normas
de industrialização e preparação de alimentos;

4.5. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, com experiência comprovada na atividade a ser executada e maior
idade,  reservando-se à Contratante o direito de impugnar, a qualquer tempo, aqueles que, a seu juízo, não preencham os requisitos exigíveis para o
desempenho dos serviços;

4.6. A empresa deverá manter nas dependências da PR (Palácio do Planalto e Residências Oficiais), funcionários em números suficientes para a limpeza
e higienização das áreas, organização das mesas e do refeitório em geral, recebimento, porcionamento e realização da reposição dos alimentos e dos
materiais necessários, e para o recebimento e realização da bilhetagem dos vales-refeições;

4.7. A empresa deverá manter nutricionista em tempo integral no restaurante serviço (Palácio do Planalto). Para o atendimento desse item, considerando-
se o amplo período de  funcionamento do restaurante serviço, é necessário que se disponha, diariamente, de no mínimo 02 (duas) nutricionistas (em
escala de revezamento de turnos matutino e vespertino). As nutricionistas do restaurante não poderão sobrepor suas funções com a de preposto;

4.8. A prestação dos serviços de refeições deve atender plenamente ao disposto na Portaria de alimentação vigente da Presidência da República;

4.9. As prestações de serviços dependem da utilização da área a ser cedida pela Presidência da República para apoio à distribuição das refeições. Desse
modo, não há como licitar por item, já que não se comporta múltiplas empresas na prestação desses serviços em um único restaurante;

4.10. Pela utilização do espaço será cobrada taxa mensal de ocupação da área utilizada, além de taxas de água/esgoto, energia elétrica e gás à granel se
fizer necessário;

4.11. A Contratada deverá realizar o serviço objeto da contratação de forma completa, com atendimento de todos os requisitos, sem que haja a
descontinuidade nem necessidade da Presidência realizar quaisquer contratações adicionais;

4.12. Os profissionais que comporão o quadro fixo da Contratada deverão ter perfil e competências compatíveis com as tarefas que lhe serão atribuídas,
de modo que garantam o andamento da prestação dos serviços conforme o cronograma e a metodologia a serem firmados com a empresa e validados
pela fiscalização contratual;

4.13. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada com a Presidência da República, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;

4.14. A Contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos de habilitação econômico-financeira, jurídica e técnico-operacional
previstos no Edital, bem como deve manter-se habilitada durante toda a execução dos serviços;

4.15. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de um serviço continuado,
caracterizado como comum, cujo critério de julgamento será o menor preço;

4.16. Será admitida a participação de consórcios e cooperativas neste certame;

4.17. Será responsabilidade da empresa o recolhimento dos resíduos orgânicos do local, bem como a limpeza interna geral do local e deverá ser
observada a destinação deste resíduo segundo as normas ambientais vigentes;

4.18. A contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento dos serviços especificados, deve cumprir com as normas e regulamentos no que
couber à contratação, tais como:

a)  Desenvolver as atividades relacionadas aos serviços e seu gerenciamento nas dependências do órgão;

b) Possuir experiência comprovada e compatível ao objeto desta contratação;

c)  Possuir contrato social devidamente registrado na junta comercial competente;

d) Possuir garantia contratual, conforme disciplina IN SEGES nº 5/2017;

e) Possuir pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, previamente à celebração do contrato.

4.19. A Contratada será responsável pela dedetização periódica, conforme determinada pela cedente, nos locais cedidos e limpezas das caixas de gordura
e esgoto (áreas internas e externas do restaurante serviço e ranchos/refeitórios - Residências Oficiais);



3 de 10

4.20. Manter sede, filial ou escritório em Brasília – Distrito Federal, no qual será prestado o serviço com capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da PR, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
empregados.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. A análise de mercado identificou que a contratação em tela não é comumente objeto de licitações no âmbito da Administração Pública;

5.2. Dos cenários procurados, nenhum deles é tão mais vantajoso e prático quanto à contratação dos serviços transportados;

5.3. Mediante análise das soluções disponíveis no mercado, a contratação deverá ocorrer por meio de cessão onerosa de uso de espaço público, cuja
onerosidade se caracteriza pela cobrança de taxa proporcional à utilização da área;

5.4. Para embasamento de preços dos serviços, objeto da contratação, foram realizadas pesquisas por consultas no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e por pesquisas de campo junto à fornecedores;

5.5. Devido a especificidade do objeto de contratação, obteve-se pesquisa satisfatória no portal de contratações apenas para o item 5 - serviço de lanche
especial ( ):Coffee Break

Contrato nº 02/2025 - Escola Superior do Ministério Público da União - ESMPU
Contrato nº 13/2026 - Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF
Contrato nº 06/2026 - Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal

5.6. No que se refere as cotações solicitadas junto aos fornecedores, esclarecemos que a escolha considerou o perfil de atendimento dos serviços de
alimentação similar ao pleiteado;

5.7. Considerando que o serviço a ser contratado é peculiar à Presidência da República, por se tratar também de disponibilização de refeições
transportadas às Residências Oficias e ao Palácio do Planalto, obteve-se levantamento junto ao mercado através de pesquisas realizadas com
fornecedores:

Empresa - Federal Gourmet Conservação e Serviços Gerais LTDA
Empresa - Hot Cozinha Industrial LTDA
Empresa - Mercado Autêntico LTDA
Empresa - Mosaico Alimentos e Serviços

5.8. Os valores referentes aos serviços da atual execução contratual, não foram utilizados para composição na análise crítica, considerando que mudanças
econômicas e inflacionárias ao longo do período podem ter alterado substancialmente os custos do serviço. Dessa forma, a utilização desses valores
como referência para a estimativa da nova contratação poderia comprometer a fidedignidade da pesquisa de mercado. Assim, optou-se por desconsiderar
os valores da contratação atual como parâmetro principal, priorizando a obtenção de preços atualizados junto ao mercado.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A Contratada deverá dispor, diariamente, de quantidade suficiente de mão de obra especializada e treinada para o preparo, transporte e distribuição
das refeições durante todo o horário de funcionamento, bem como os demais itens estabelecidos neste Estudo e no Termo de Referência;

6.2. Todos os prestadores de serviço deverão usar uniforme adequados e serem devidamente identificados com crachá;

6.3. A Contratada deverá disponibilizar nutricionista no Palácio do Planalto, em observância da legislação que rege o assunto;

6.4. Os alimentos deverão ser preparados dentro de padrões higiênico-sanitários adequados, de acordo com as normas de manipulação e preparação de
alimentos, compreendendo, dentre outras: a Resolução CNNPA nº 33, de 09/11/1977, da ANVISA; a Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – CDC; a Resolução
RDC nº 216, de 15/09/2004, da ANVISA, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação; e o Decreto nº 32.568,
de 09/12/2010, do Governo do Distrito Federal, que aprova a atualização do Código Sanitário do Distrito Federal e Código de Defesa do Consumidor;

6.5. O produtos devem ser acondicionados em embalagens e temperatura adequadas respeitando todas as normas de segurança alimentar da vigilância
sanitária;

6.6. O horário de funcionamento do restaurante, bem como a programação básica do cardápio, poderão sofrer alterações de acordo com a necessidade
estabelecida pela Contratante, desde que previamente acordada entre as partes;
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6.7. Todos os gêneros necessários à preparação das refeições descritos nos cardápios (apêndice I do TR) deverão estar disponíveis diariamente;

6.8. Os alimentos deverão ser preparados no dia de sua distribuição, com ótima apresentação e com base nas melhores condições de higiene e técnicas
culinárias, devendo ser utilizados gêneros alimentícios de primeira qualidade e de boa procedência;

6.9. Todos os utensílios necessários aos serviços, tais como pratos, copos e talheres, deverão ser fornecidos pela Contratada, sendo permitido o uso de
descartáveis somente quando solicitado pelo cliente. Não serão admitidos utensílios danificados;

6.10. A Contratada deverá fornecer todos os materiais, móveis, equipamentos e utensílios, incluindo acessórios e componentes, necessários à perfeita
execução dos serviços, os quais deverão estar disponíveis na data prevista para o início do contrato. Todos deverão ser de primeira qualidade e sujeitos à
aprovação da Contratante, o qual observará as especificações de qualidade e condições de uso;

6.11. Todo equipamento elétrico que venha a ser utilizado pela Contratada deverá ser de reduzido consumo de energia e munido de fiação elétrica de
tamanho suficiente para seu uso, devendo a relação de equipamentos ser encaminhada à gestão do contrato para validação por parte da área de
manutenção predial no que diz respeito à capacidade de carga elétrica no quadro;

6.12. Comunicar, por escrito, ao fiscal/gestor do contrato sobre qualquer equipamento que será instalado nas dependências do restaurante, informando
suas respectivas capacidades (potência) a fim de promover uma avaliação comparativa com a rede elétrica da Presidência e segurança para ambas;

6.13. As medidas impostas pelos órgãos de fiscalização serão de responsabilidade da Contratada, exceto despesas de substituições, remanejamentos ou
acréscimo de pontos elétricos e lâmpadas assim como de todos os dispositivos componentes das instalações hidráulicas e outras, os quais ficarão a cargo
da Presidência;

6.14. A Contratada deverá receber e devolver ao final do contrato as instalações do restaurante em perfeito estado de funcionamento, declarando esta
condição, em termo de vistoria próprio;

6.15. É expressamente proibida a comercialização de bebidas alcoólicas de qualquer natureza e de cigarros ou congêneres.

 

Refeições Tipo "Porcionadas" (almoço e jantar)

6.16. As refeições tipo "porcionadas" são exclusivamente para atendimento aos portadores de tíquete refeição fornecido pela Presidência da República,
para uso no Restaurante Serviço do Palácio do Planalto, e nas Residências Oficiais respeitando as demandas requisitadas, em conformidade com a
Portaria de Alimentação que estabelece diretrizes e regulamenta o fornecimento de refeições na PR;

6.17. Deverá ser disponibilizado um copo 300 ml de suco “cortesia” elaborado com frutas "in natura" e / ou polpas de frutas integrais de 1º qualidade
sem açúcar, utilizando-se de água mineral sem gás para o preparo, sabores diversos, no almoço e no jantar, com valor já incluído no serviço;

6.18. Deverá ser disponibilizada uma porção de 100 g de sobremesa ou fruta, a critério da área demandante, tipo “cortesia” no almoço e no jantar, com
valor já incluído no serviço;

6.19. Deverão estar disponíveis preparações de café moído e torrado de 1ª qualidade e leite com canela, acondicionados em garrafas térmicas, em mesa
específica, sem ônus adicional à Contratante ou ao usuário, durante todo o horário de funcionamento do almoço e jantar;

6.20. Deverão estar disponíveis copos descartáveis, guardanapos folha dupla, medindo 23 x 23 cm, sal, açúcar e adoçante em sachês, palitos de dente
embalados individualmente, azeite, vinagre, pimenta e molhos para saladas,. Estes materiais deverão ser disponibilizados em quantidade adequada e
durante todo o período de funcionamento do restaurante;

6.21. Deverão estar disponíveis nas mesas jarras com água mineral sem gás, durante todo o período de funcionamento do restaurante, sem ônus adicional;

6.22. A Contratada deverá fornecer, sem custo adicional, excepcionalmente e sob demanda da Contratante, refeição tipo “porcionada” em domarmitex 
tipo isopor, com no mínimo 04 divisórias para as preparações quentes, e do tipo isopor para as saladas, acompanhadas de kit (acondicionadosmarmitex 
em embalagem plástica) contendo 01 sobremesa ou fruta, 01 copo de água mineral de 200 ml e 01 refrigerante em lata (315 ml) ou suco de caixinha (200
ml), bem como, utensílios descartáveis, guardanapos, sal em saché e palitos embalados individualmente. As marmitas serão entregues à área demandante
diretamente no Restaurante Serviço ou nas Residências Oficiais;

6.23. A Contratada deverá fornecer e entregar as refeições nas Residências Oficiais por meio de cubas acondicionadas em “hot box”, incluíndo todos os
itens que compõe os serviços de almoço e jantar (preparações de café moído e torrado de 1ª qualidade, água mineral sem gás, copos descartáveis,
guardanapos folha dupla, medindo 23 x 23 cm, sal, açúcar e adoçante em sachês, palitos de dente embalados individualmente;

6.24. O prato principal terá como parâmetro as referências médias informadas, sendo servida uma porção por usuário, de acordo com sua escolha dentre
as opções previamente acordadas entre a contrata e contratante para o cardápio do dia;

6.25. As saladas, os acompanhamentos quentes e as guarnições serão servidas a vontade pelo próprio usuário;
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6.26. Os valores das refeições serão cobrados, baseando-se no preço unitário fixo da refeição, por meio de fatura quinzenal emitida pela Contratada com
base nos tíquetes que serão emitidos pela Contratante e fornecidos aos usuários do Restaurante Serviço, e quanto nas Residências Oficiais através das
demandas requisitadas;

6.27. A Contratada não poderá comercializar a refeição tipo "porcionada" para outros locais que não sejam os determinados pela Contratante.

 

Lanches de Serviço (café da manhã e café noturno)

6.28. Os lanches de serviço serão disponibilizados no período diurno e noturno, no restaurante serviço do Palácio do Planalto e nos ranchos/refeitórios
das Residências Oficiais (Palácio da Alvorada, Palácio do Jaburu e Granja do Torto), em conformidade com a Portaria de Alimentação que estabelece
diretrizes e regulamenta o fornecimento de refeições na PR;

6.29. Os valores dos lanches de serviço serão pagos, baseado no preço unitário, por meio de fatura quinzenal emitida pela Contratada com base nos
tíquetes que serão emitidos pela Contratante e fornecidos aos usuários do restaurante serviço, e quanto nas Residências Oficiais através das demandas
requisitadas;

6.30. A Contratada não poderá comercializar os lanches de serviço para outros locais que não sejam os determinados pela Contratante.

 

Logística de Fornecimento

6.31.  Horários de entregas e recebimentos dos serviços por parte da contratada:

 - entregue às 5h nos refeitóriosCafé da Manhã  (serviço disponível aos comensais no período de 6h às 9h);
 - entregue às 10h nos refeitóriosAlmoço  (serviço disponível aos comensais no período de 11h às 14h);

 - entregue às 16h nos refeitórios Jantar (serviço disponível aos comensais no período de 17h às 19h);
 - entregue às 19h nos refeitórios Café Noturno (serviço disponível aos comensais no período de 20h às 22h30).

6.32. A entrega das alimentações, sempre que solicitada, será realizada nos locais determinados abaixo, cujas distâncias aproximadas tem como
referência a Ala “B” do Anexo IV do Palácio do Planalto, estando dispostas a seguir:

Palácio da Alvorada ida e volta 11 Km;
Palácio do Jaburu ida e volta 07 Km;
Granja do Torto ida e volta 29 Km.

6.33. A Contratada deverá disponibilizar funcionário(s) em quantidades suficientes em cada Residência Oficial e no Palácio do Planalto para:

Receber, montar e servir todas as refeições com pontualidade;
Limpar as rampas térmicas, frezzeres, geladeiras, micro-ondas, fornos, fogões, suqueiras, , armários, bancadas, mesas, cadeiras epass throughs
todos os utensílios e equipamentos de cozinha alocados nos refeitórios/ranchos;
Limpar pisos, paredes, vidraças dos refeitórios/ranchos;
Desfazer-se do lixo;
Recepcionar, conferir e armazenar produtos/insumos e materiais;
Controlar os estoques;
Zelar para que todo o material e os equipamentos estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança;
Responsabilizar-se pela devida guarda e conservação do material a disposição do serviço;
Comunicar, de imediato, qualquer defeito nos equipamentos ou outra ocorrência que possa impedir a boa execução do serviço;
Manter os refeitórios/ranchos sempre limpos, higienizados e organizados;
Atender às normas de higiene e saúde instituídas para o cumprimento de suas atividades;
Manter-se nas unidades de atendimento, não se afastando das suas atividades;
Atender às normas de higiene e saúde, bem como apresentar-se devidamente uniformizado(a), sem adornos, com cabelos limpos e presos;
Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, bem como as normas internas da contratante;
Colaborar com os demais empregados envolvidos na prestação do serviço, no sentindo de manter a harmonia no ambiente de trabalho.

 

Lanches Padrão I e II

6.34. Todos os alimentos constantes dos lanches padrão deverão ser acondicionados em embalagens individuais (kits lanches) e próprias para cada
alimento e transportados em caixas tipo " ";hot box

6.35. Ocasionalmente os lanches padrão deverão ser servidos no restaurante serviço, conforme demanda da Contratante;

6.36. Os valores dos lanches padrão serão pagos por meio de fatura quinzenal emitida pela Contratada com base nas requisições feitas pela Contratante;
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6.37. A Contratada não poderá comercializar os lanches padrão nas dependências da Contratante ou fora dela.

( )Lanche Especial Coffee Break

6.38. O serviço de lanche especial deverá ser montado e servido no Palácio do Planalto, Anexos ou em Órgãos dentro do âmbito da Presidência da
República, de acordo com a solicitação da Contratante;

6.39. Os cardápios de lanche especial serão diferenciados em "Manhã" e "Tarde", de acordo com o período em que serão servidos;

6.40. Para cada lanche especial haverá um cardápio básico e um cardápio adicional, onde o demandante poderá optar por até 03 (três) variedades de itens
pré- definidos sem custo adicional;

6.41. A reposição dos insumos durante os eventos ficará por conta da Contratada;

6.42. O recolhimento dos utensílios e móveis utilizados no fornecimento do lanche especial, além de eventuais sobras alimentares, deverão ser
imediatamente recolhidos após o encerramento do evento, pela Contratada;

6.43. A Contratada deverá manter, durante o serviço de lanche especial, funcionários em números suficientes para acompanhar a execução das atividades
(montagem, distribuição, reposição de alimentos, organização, limpeza, etc) e responsabilizar-se pelos seus pertences;

6.44. A Contratada deverá conferir, imediatamente após o evento, e no momento do recolhimento dos seus pertences, a relação dos bens fornecidos na
prestação do serviço;

6.45. Os valores de lanche especial serão pagos por meio de fatura quinzenal emitida pela Contratada com base nas requisições feitas pela Contratante;

6.46. A Contratada não poderá comercializar serviço de lanche especial nas dependências da Contratante ou fora dela.

 

Refeição Especial Transportada

6.47. As refeições especiais transportadas serão entregues pela Contratada no Palácio do Planalto, Anexos ou em Órgãos dentro do âmbito da Presidência
da República, sempre que solicitado pela Contratante;

6.48. Horário de atendimento: almoço das 11:30 horas às 14:30 horas;

6.49. O cardápio não será o mesmo do serviço de almoço (refeições tipo "porcionadas") destinado aos refeitórios. Deverão ser apresentados pela
contratada cardápios sugestivos com preparações para o almoço acrescidos de frutas, sobremesas e bebidas, de acordo com a composição definida pela
Contratante, obedecendo as gramaturas e quantidades estabelecidas no apêndice I do TR;

6.50. Todos os utensílios (toalhas, talheres de servir, de mesa e de sobremesa, pratos de louça de mesa e de sobremesa, copos, taças, travessas, etc) e os
materiais (guardanapos, azeite, vinagre balsâmico, palitos de dente embalados individualmente, sachês de sal e açúcar e adoçante) deverão ser fornecidos
junto com a refeição em quantidades suficientes e necessárias ao atendimento. As refeições deverão ser servidas em louças de 1ª qualidade, apropriadas
para cada tipo de preparação;

6.51. Os valores das refeições especiais transportadas serão pagos, baseado no preço unitário da refeição, por meio de fatura quinzenal emitida pela
Contratada com base nas requisições feitas pela Contratante;

6.52. A Contratada não poderá comercializar as refeições especiais transportadas nas dependências da Contratante ou fora dela.

Materiais e Equipamentos

6.53. Os materiais e equipamentos relacionados no objeto deverão estar em perfeito funcionamento e ser de 1ª qualidade, com vista à perfeita execução
dos serviços a serem prestados;

6.54. Em caso de necessidade de substituição de materiais e/ou reparo de equipamentos, estes deverão ser substituídos em até 48 horas após a
comunicação a Contratada;

6.55. A Contratada deverá substituir imediatamente após a notificação do fiscal do contrato, qualquer equipamento que não esteja de acordo com os
padrões de uso do restaurante da PR;

6.56. Em caso de necessidade de aumento no quantitativo dos equipamentos, este deverá ser feito exclusivamente pela Contratada, sem qualquer ônus à
Contratante, inclusive decorrente de instalação e transporte;

6.57. Verificada a boa-fé do usuário, ficará a cargo da Contratada o ônus decorrente de eventuais danos em utensílios, equipamentos e móveis fornecidos
na prestação do serviço.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas estão descritas na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE ESTIMADA

1 Refeições Tipo "Porcionadas" (almoço e jantar) 15210 UNIDADE 231.480

2 Lanches de Serviço (café da manhã e café noturno) 15210 UNIDADE 269.045

3 Lanches Padrão I 15210 UNIDADE 59.567

4 Lanches Padrão II 15210 UNIDADE 4.231

5 Lanche Especial ( )Coffee Break 15210 UNIDADE 7.348

6 Refeição Especial Transportada 15210 UNIDADE 1.750

* Os serviços de Almoço Transportado e Jantar Transportado foram unificados em , considerando a composição dos"Refeições Tipo Porcionadas"
cardápios, constante do Apêndice I do TR;

* Os serviços de Café da Manhã Transportado e Café Noturno Transportado foram unificados em , considerando a composição"Lanches de Serviços"
dos cardápios, constante do Apêndice I do TR.

7.2. Foi levado em consideração o histórico de demandas dos serviços, com inclusão de margem de segurança na proposta de contratação, conforme
abaixo relacionado:

SERVIÇOS
QUANTIDADE 

CONTRATADA 2021
ADITIVO 

25%

PROPOSTA 
ESTIMADA DA 

CONTRATAÇÃO
PERCENTUAL

Almoço Transportado
Refeições Tipo 
Porcionadas 

168.350

210.437 231.480

Acréscimo de margem de 10% no 
quantitativo aditivado do contrato, 
considerando o histórico de demandas 
dos serviços (últimos 3 anos).

Jantar Transportado

Café da Manhã Transportado
Lanches de Serviço

 195.670
244.587 269.045

Acréscimo de margem de 10% no 
quantitativo aditivado do contrato, 
considerando o histórico de demandas 
dos serviços (últimos 3 anos).

Café Noturno Transportado 

Lanche padrão I 43.322 54.152 59.567

Acréscimo de margem de 10% no 
quantitativo aditivado do contrato, 
considerando o histórico de demandas 
dos serviços (últimos 3 anos).

Lanche padrão II 3.385 4.231 4.231 Manter o valor do quantitativo aditivado

Lanche Especial ( )coffee break 3.100 3.875 7.348

Acréscimo de margem de 
aproximadamente 89,65% no quantitativo 
aditivado do contrato, considerando o 
histórico de demandas do serviço. 
Histórico de demanda anual (ano de 
2025) dos Gabinetes.

Refeição Especial Transportada 1.400 1.750 1.750 Manter o valor do quantitativo aditivado

Os serviços de  foram unificados em , considerando a Almoço Transportado e Jantar Transportado "Refeições Tipo Porcionadas"
composição dos cardápios, constante do Apêndice I do TR
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Os serviços de  foram unificados em , Café da Manhã Transportado e Café Noturno Transportado "Lanches de Serviços"
considerando a composição dos cardápios, constante do Apêndice I do TR

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 16.099.486,47

8.1. O valor total anual estimado, sob demanda, a ser pago pela Administração Pública:  (dezesseis milhões, noventa e nove mil,R$ 16.099.486,47
quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos);

8.2. Optou-se por utilizar a mediana dos preços pesquisados para os itens 1, 2, 3, 4 e 6 (medida mais robusta e representativa do centro dos dados,
desconsiderando os valores excessivamente elevados, garantindo uma análise mais fiel da realidade), e a média para o item 5 (menor valor do serviço,
medida simples e eficiente oferecendo uma visão global de um conjunto de dados), tratando-se de valores que refletem os praticados no mercado para os
serviços a serem contratados, para a definição do valor estimado da contratação;

8.3. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta do Programa de Trabalho: 04.122.0750.2000.0001; Elemento de Despesa:
33.90.39.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. As prestações de serviços dependem da utilização da área a ser cedida pela Presidência da República, para apoio à distribuição das refeições. Desse
modo, não há como licitar por item, já que não se comporta múltiplas empresas na prestação desses serviços em um único restaurante.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da compra/contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Considerando que a prestação de serviços de alimentação é imprescindível para a manutenção das atividades laborais dos servidores, declara-se o
alinhamento entre a contratação e o planejamento;

11.2. A demanda foi devidamente incluída (código do item 15210) no PAC exercício 2026;

11.3. A Demanda será custeada pela Administração Pública.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a contratação em questão, pretende-se atender à Presidência da República e Vice-Presidência da República com os serviços de alimentação de
forma adequada e satisfatória.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. As adequações de espaços físicos serão realizadas pela Presidência da República, ouvidas às áreas interessadas na prestação dos serviços;

13.2. Revisão da Portaria de Alimentação - Portaria SA/SG/PR Nº 136, de 4 de fevereiro de 2022, que versa sobre o fornecimento de alimentação e de
copa no âmbito da PR e, supletivamente, da VPR.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A empresa contratada deverá seguir as práticas elencadas neste Estudo, tais quais: critérios e práticas de sustentabilidade e da higiene ambiental, a
fim de evitar qualquer impacto negativo no ambiente e na salubridade;
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14.2. Em relação aos critérios de sustentabilidade a contratada deverá observar, no que couber: o disposto no Art. 6º da Instrução Normativa/SLTI
/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras
pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências:

1. Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas
pela ANVISA;

2. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

3. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento;

4. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela
coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 10.936, de 12
de janeiro de 2022;

5. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e;

6. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30
de junho de 1999.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária e adequada a este Órgão.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FLAVIA MONICI LIMA MOURA
Chefe de Divisão

 Assinou eletronicamente em 27/03/2026 às 11:52:46.

 

 

 

 

 

 

RENATA DA SILVA TEIXEIRA
Supervisora

 Assinou eletronicamente em 27/03/2026 às 13:03:35.

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ERICO BEIJAMIN SIMOES ROCHA
Supervisor

 Assinou eletronicamente em 27/03/2026 às 13:46:20.

 

 

 

 

 

 

MARIA DE LURDES MOURA ROCHA
Coordenadora de Subsistência

 Assinou eletronicamente em 27/03/2026 às 14:03:47.
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